
buição, o candidato deverá apresentar “Termo de Anuência”
do superior imediato; 3 - Não haverá atribuição por procuração.

Extratos de Contratos
Extrato de Contrato n.º 001/01 (Prorrogação por 12 meses,

período de 01/12/2004 a 30/11/2005) - Processo n.º
637/0087/2001 - Objeto: Contratação de Serviço de Locação de
Equipamento para escritório, de Equipamento Reprográfico.
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Taubaté.
Contratada: Xerox Comércio Indústria LTDA. Valor do Contrato:
R$ 12.321,84 (doze mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e
quatro centavos). PTRES 080702 - UO 080007 - Programa de
Trabalho 12122010040450000 - Fonte de Recurso - 001001001
- Natureza de Despesa: 34903915 - UGR 080014 - Data da assi-
natura: 01/12/2001.

Extrato de Contrato n.º 001/01 (Prorrogação por 12 meses,
período de 01/12/2005 a 30/11/2006) - Processo n.º
637/0087/2001 - Objeto: Contratação de Serviço de Locação de
Equipamento para escritório, de Equipamento Reprográfico.
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Taubaté.
Contratada: Xerox Comércio Indústria LTDA. Valor do Contrato:
R$ 12.321,84 (doze mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e
quatro centavos). PTRES 080702 - UO 080007 - Programa de
Trabalho 12122010040450000 - Fonte de Recurso - 001001001
- Natureza de Despesa: 34903915 - UGR 080014 - Data da assi-
natura: 01/12/2001.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 6-1-2006
Convocando, com fundamento na Resolução SE 62/2005:

Diretores, Vice-Diretores, Professores Coordenadores,
Assistentes Técnicos Pedagógicos e Supervisores de Ensino,
abaixo relacionados, para participarem da Videoconferência do
Projeto Gestão Escolar e Tecnologias, nos dias 12/12/2005 - das
11h30min às 17h30min, na Diretoria de Ensino - Região de
Tupã.

Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS - 2, de 6-1-2005

Aprova Norma Técnica que disciplina as exigên-
cias para o funcionamento dos estabelecimentos
que realizam procedimentos médico-cirúrgicos de
curta permanência institucional no âmbito do
Estado de São Paulo

O Secretário da Saúde,
considerando as disposições constitucionais e da Lei

Federal 8.080, de 19∑9∑90 que tratam das condições para a
promoção, proteção e recuperação como direito fundamental
do ser humano;

considerando os riscos inerentes aos procedimentos médi-
co-cirúrgicos, a que fica exposto o paciente que se submete a
tais tratamentos;

considerando a necessidade de atendimento adequado e
imediato do paciente, quando houver intercorrências que colo-
quem em risco a vida;

considerando a tendência mundial de aumento dos proce-
dimentos médico-cirúrgicos realizados em ambulatório, seja
pela redução dos custos, seja pela humanização da assistência
médica;

considerando a necessidade de atualizar as exigências para
funcionamento dos estabelecimentos que realizam procedimen-
tos médico-cirúrgicos que demandam curtos períodos de inter-
nação com vistas a evitar situações de risco para o paciente;

considerando o crescimento do número de estabelecimen-
tos que realizam esses procedimentos. 

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovada a Norma Técnica, que faz parte

integrante desta Resolução, que disciplina as exigências para o
funcionamento de estabelecimentos que realizam procedimen-
tos médico-cirúrgicos de curta permanência institucional, no
âmbito do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O disposto nesta Norma Técnica aplica-se a pes-
soas físicas e jurídicas, de direito privado e público, envolvidas
na realização de procedimentos médico-cirúrgicos de curta per-
manência institucional.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Resolução SS-169, de 19 - 06 -
96.

Norma Técnica
1 - Introdução
No Estado de São Paulo, tem aumentado consideravel-

mente o número de estabelecimentos que realizam procedi-
mentos médico-cirúrgicos sob anestesia, destacadamente os
denominados vídeo assistidos e endoscópicos, tanto em ambu-
latório quanto em regime de internação por período inferior a
60 (sessenta) horas.

Estes procedimentos, quando realizados por profissional e
equipe habilitados e capacitados, em ambientes adequados,
apresentam vantagens para o paciente e para a instituição.

2. Objetivos
A presente Norma Técnica tem por objetivos:
2.1- Instituir diretrizes para o funcionamento de estabele-

cimentos que realizam procedimentos médico-cirúrgicos de
curta permanência, dentro de uma política estadual de prote-
ção à saúde.

2.2- Classificar os estabelecimentos que realizam procedi-
mentos médico-cirúrgicos ambulatoriais e aqueles cuja perma-
nência institucional seja inferior a 60 (sessenta) horas de inter-
nação, segundo a complexidade e riscos dos procedimentos.

3. Dos Princípios
3.1- Os princípios que devem nortear o funcionamento dos

estabelecimentos que realizam procedimentos médico-cirúrgi-
cos ambulatoriais e aqueles cuja permanência institucional seja
inferior a 60 (sessenta) horas de internação são:

a) princípio da habilitação: os estabelecimentos de que
trata a presente Norma Técnica deverão ter instalações, equi-
pamentos e recursos humanos habilitados e capacitados para
estes procedimentos;

b) princípio da categorização: os estabelecimentos serão
classificados de acordo com a complexidade e riscos dos proce-
dimentos que realizam, o que permite estabelecer exigências de
condições estruturais mínimas para funcionamento;

c) princípio da qualidade: os estabelecimentos deverão
organizar seus recursos e atividades de forma a garantir a pres-
tação de uma atenção à saúde adequada.

3.2- Para efeito desta Norma Técnica, são considerados
estabelecimentos que realizam procedimentos médico-cirúrgi-
co-ambulatoriais ou de curta permanência: consultório médico,
centro de saúde, unidade básica de saúde, ambulatório isolado,
clínica, posto de assistência médica, instituto, hospital, e outros
que executem os procedimentos  médico-cirúrgicos  propostos
pela Tabela de Procedimentos do S I A e S I H / SUS e outros
constantes desta Norma Técnica, caracterizadas como cirurgias
ambulatoriais ou não, cuja permanência do paciente na insti-
tuição seja inferior a 60 (sessenta) horas de internação.

4. Das Definições
4.1- Para efeito desta Norma Técnica, considera-se:
Cirurgia Ambulatorial: todos os procedimentos médico-

cirúrgicos, com exceção daqueles que acompanham os partos,
que pelo seu porte e pela ausência de necessidade de cuidados
especiais no pós-operatório, dispensem o pernoite do paciente.

O pernoite do paciente poderá ocorrer em casos excepcionais,
sendo que o tempo de permanência do paciente no estabeleci-
mento neste caso não pode ser superior a 24 horas. 

Procedimentos médicos - cirúrgicos de curta permanência
institucional: todos os procedimentos médico-cirúrgicos,
incluindo as cirurgias ambulatoriais, com exceção daqueles que
acompanham os partos, que pelo seu porte e pela ausência ou
pequena necessidade de cuidados especiais no pós-operatório,
prescindem de períodos de internação superiores a 60 (sessen-
ta) horas, período este limitado a dois pernoites. 

Anestesia Ambulatorial: todos os procedimentos anestési-
cos realizados em ambulatório ou hospital, que permitam pron-
ta ou rápida recuperação do paciente, sem necessidade de per-
noite, exceto em casos excepcionais. Os tipos de anestesia que
permitem rápida recuperação do paciente são: anestesia loco-
regional com ou sem sedação e anestesia geral com drogas
anestésicas de eliminação rápida.

5. Da Classificação dos Estabelecimentos
5.1- Os estabelecimentos de saúde que realizam procedi-

mentos médico-cirúrgicos de curta permanência deverão ser
classificados em:

a) unidade ambulatorial tipo I;
b) unidade ambulatorial tipo II;
c) unidade ambulatorial tipo III ou unidade médico-cirúrgi-

ca de curta permanência.
5.1.1- Da Unidade Ambulatorial tipo I:
5.1.1.1- É o consultório médico independente do hospital,

destinado à realização de procedimentos médico-cirúrgicos de
pequeno porte, sob anestesia local.

5.1.1.2- Não é permitido o pernoite do paciente.
5.1.2- Da Unidade Ambulatorial tipo II: 
5.1.2.1- É o estabelecimento de saúde, independente do

hospital, destinado à realização de procedimentos médico-
cirúrgicos de pequeno e médio porte, em ambulatório, em salas
cirúrgicas adequadas a essa finalidade. 

5.1.2.2- Enquadram-se neste tipo as Unidades Básicas de
Saúde, os Ambulatórios Isolados, os Centros de Saúde, os
Postos de Assistência Médica, e outros.

5.1.2.3- Deve contar com sala de recuperação ou de obser-
vação de pacientes.

5.1.2.4- Realiza cirurgias/procedimentos médico-cirúrgicos
de pequeno e médio porte, sob anestesia loco-regional (com
exceção dos bloqueios subaracnóideo e peridural), com ou sem
sedação.

5.1.2.5- Não são permitidos o pernoite e a internação do
paciente. 

5.1.2.6- A internação, quando necessária, deve ser feita no
hospital de retaguarda.

5.1.3- Da Unidade Ambulatorial tipo III ou Unidade Médico
- Cirúrgica de curta permanência

5.1.3.1- É o estabelecimento de saúde que, anexo ou não
a um hospital geral ou especializado, realiza procedimentos
médico-cirúrgicos em regime ambulatorial ou de internação, em
salas cirúrgicas próprias ou do centro cirúrgico do hospital,
podendo utilizar a estrutura de apoio (Serviço de Nutrição e
Dietética, Centro de Esterilização de Material e Lavanderia) e
equipamentos de infra-estrutura (Central de Gases, Central de
Vácuo, Central de Ar Comprimido, Central de Ar Condicionado,
Sistema de Coleta de Lixo, etc) do hospital.

5.1.3.1.1- Em se tratando de estabelecimento independen-
te do hospital, que não possua serviço próprio de Nutrição e
Dietética, Centro de Esterilização de Material e Lavanderia,
deve apresentar contrato formal de terceirização destes servi-
ços.

5.1.3.2- Deve contar com equipamentos de apoio e de
infra-estrutura adequados para o atendimento ao paciente.

5.1.3.3- Realiza cirurgias de pequeno e médio  porte, bem
como por métodos endoscópicos e o tratamento videolaparos-
cópico da obesidade mórbida, sob anestesia loco-regional com
ou sem sedação e anestesia geral com agentes anestésicos de
eliminação rápida.

5.1.3.4-  Nela está previsto o pernoite e a internação do
paciente por período não superior a 60 (sessenta) horas. Caso
necessária internação do paciente, este deve ser transferido
para o hospital de referência. 

6 . Das Indicações e Contra-Indicações
6.1- Os critérios estabelecidos para a seleção destes

pacientes são os seguintes:
a) estado físico: os pacientes que podem ser submetidos à

cirurgia/procedimento ambulatorial e de curta permanência são
os classificados nas categorias Asa-I e Asa-II da American
Society of Anesthesiologists (1962), ou seja:

aπ) Asa I - pacientes sem transtornos orgânicos, fisiológi-
cos, bioquímicos ou psicológicos. A enfermidade que necessita
de intervenção é localizada e não gera transtornos sistêmicos
(ex: hérnia inguinal em pessoa sã);

a2) Asa II - pacientes apresentam pequenos ou moderados
transtornos gerais, seja pela enfermidade sob intervenção ou
outra ( ex: enfermidade cardíaca leve, diabetes leve ou mode-
rado, anemia, hipertensão compensada, idades extremas, obe-
sidade);

b) a extensão e localização do procedimento a ser realiza-
do permitem o tratamento ambulatorial ou de curta permanên-
cia;

c) não há necessidade de procedimentos especializados e
controles estritos no pós-operatório;

d) o paciente deve estar acompanhado de pessoa adulta,
lúcida e responsável;

e) aceitação, pelo paciente, do tratamento médico-cirúrgi-
co proposto, mediante assinatura de termo de aceitação, con-
forme modelo do Anexo III.

6.2- O procedimento médico-cirúrgico de curta permanên-
cia é contra-indicado quando:

a) os pacientes sejam portadores de distúrbios orgânicos
de certa gravidade, como: diabetes descompensado, alergias,
coagulopatias, infecção sistêmica, infecção respiratória alta,
temperatura superior a 38oC, paciente em choque, pacientes
que requerem monitorização invasiva extensa, prematuros com
idade inferior a três meses de vida, asmáticos mal controlados,
anemia severa não corrigida, transtornos psiquiátricos, dentre
outros.

b) os procedimentos a serem realizados são extensos;
c) há risco de sangramento ou outras perdas de volume

que necessitem de reposição importante;
d) há necessidade de imobilização prolongada no pós-ope-

ratório;
e) os procedimentos estão associados a dores que exijam a

aplicação de narcóticos, com efeitos por tempo superior à per-
manência do paciente no estabelecimento.

6.3- A cirurgia deverá ser suspensa se o paciente se apre-
sentar ao serviço sem acompanhante que permaneça durante
todo o tempo da intervenção cirúrgica até a alta. 

6.4- Se o estabelecimento não apresentar as condições exi-
gidas, como falta de: luz, material, roupa esterilizada; ausência
de pessoal de enfermagem no centro cirúrgico ou outros fato-
res que possam colocar em risco a segurança do paciente, a
cirurgia também deve ser suspensa.

7. Das Responsabilidades
7.1- A indicação de procedimento médico-cirúrgico-ambu-

latorial ou de curta permanência no estabelecimento apontado
é de inteira responsabilidade do médico executante.

7.2- Toda a investigação pré-operatória/pré-procedimento
do paciente (realização de exames laboratoriais, radiológicos,
consultas a outros especialistas, etc) para diagnóstico da con-
dição pré-operatória/pré-procedimento do paciente, é de res-
ponsabilidade do médico ou da equipe médica executante,
devendo esta documentação ficar arquivada no prontuário do
paciente.

7.3- A avaliação pré-operatória/pré-procedimento dos
pacientes a serem selecionados para os procedimentos médico-
cirúrgico-ambulatoriais e de curta permanência exige no míni-
mo:

a) Asa I: história clínica, exame físico e exames laborato-
riais quando indicados;

b) Asa II: história clínica, exame físico e exames laborato-
riais especiais que cada caso requeira.

7.4- Deve ser anexado ao prontuário do paciente:
a) Termo de Responsabilidade Médica (assinado pelo

médico executante), pela indicação da cirurgia/procedimento e
do Serviço, conforme modelo do Anexo I;

b) Termo de Aceitação do Tratamento médico-cirúrgico
preconizado, assinado pelo paciente ou acompanhante respon-
sável, conforme modelo do Anexo II;

c) Termo de Acompanhamento de Paciente conforme
modelo do Anexo III.

7.5- O médico deve orientar o paciente e seu acompa-
nhante, verbalmente e por escrito, quanto aos cuidados pré e
pós-operatórios / pré e pós-procedimentos necessários e com-
plicações possíveis.

7.6- Deve ser arquivada, no prontuário do paciente, uma
cópia destas orientações assinada pelo paciente ou por seu res-
ponsável.

7.7- Após a realização do procedimento médico-cirúrgico
de curta permanência, a alta do serviço será dada pelo médico
executante do procedimento.

7.8- A responsabilidade do acompanhamento do paciente,
após a realização da cirurgia/procedimento até a alta definitiva,
é do médico ou da equipe médica que executou o procedimen-
to médico-cirúrgico de curta permanência.

8. Dos Requisitos Gerais
8.1- Os estabelecimentos destinados à realização de pro-

cedimentos médico-cirúrgico-ambulatoriais e de curta perma-
nência institucional devem obedecer às normas gerais e especí-
ficas de edificações previstas nas legislações estadual e munici-
pal vigentes,  bem como na Resolução RDC 50, de 21 de feve-
reiro de 2002, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa - Ministério da Saúde, ou instrumento legal que venha a
substituí-la ou complementá-la.

8.1.1- Cada ambiente deve ter dimensões físicas compatí-
veis com o uso proposto, sendo que devem ainda apresentar as
seguintes características:

a) permitir o acesso, para a livre e rápida retirada do
paciente em situações emergenciais, levando-se em conta as
possíveis limitações em situações de risco;

b) permitir a adequada organização e higienização do
ambiente. É vedada a utilização de qualquer espaço, tanto das
salas quanto das circulações horizontais e verticais como depó-
sitos de materiais ou de equipamentos em desuso;

c) permitir a livre circulação do pessoal de serviço.
8.2- A equipe multiprofissional deve ser capacitada, por

meio de programas de educação permanente, devidamente
registrados.

8.3- A manutenção preventiva periódica deve ser realizada
mediante protocolos estabelecidos e manter registro da mesma
acessível aos profissionais de vigilância sanitária.

8.4- Manter disponível os registros de aferição de termô-
metros, balanças, esfigmomanômetros dentre outros de acordo
com os padrões do órgão oficial de metrologia - Inmetro.

9- Da Área Física - Unidades Ambulatoriais Tipo I - II e III
ou Unidade Médico - Cirúrgica de curta permanência.

9.1- A área física deve obedecer às normas gerais e espe-
cíficas de edificações previstas na legislação estadual e munici-
pais vigentes, bem como na Resolução RDC 50, de 21 de feve-
reiro de 2002, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa - Ministério da Saúde, ou instrumento legal que venha a
substituí-la ou complementá-la.

9.2- A coleta, armazenamento, tratamento e destinação de
resíduos  sólidos devem obedecer ao disposto na RDC nº 306,
de 07 de dezembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa - Ministério da Saúde, que dispõe sobre o
Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de ser-
viços de saúde, ou outro instrumento normativo que venha a
complementá-la ou substituí-la.

9.3- Quanto ao destino dos resíduos líquidos, a edificação
deve estar ligada à rede pública ou atender à legislação
ambiental e às normas da ABNT pertinentes. 

9.4- Todos os estabelecimentos mencionados no item 5.1
devem ser abastecidos com água potável, conforme recomen-
dações da Portaria nº 518, de 25 de março de 2004,  do
Ministério da Saúde, ou outro instrumento normativo que
venha a complementá-la ou substituí-la, que estabelece os pro-
cedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilân-
cia da qualidade da água para consumo humano e seu padrão
de potabilidade, e dá outras providências.

10- Dos Materiais Necessários
10.1- A Unidade  Ambulatorial tipo I  deve contar  com os

seguintes materiais:
a) instrumental cirúrgico;
b) aspirador de secreções;
c) conjunto de emergência, equipado com medicação e

material de reanimação cárdio respiratória;
d) fonte de oxigênio;
e) dispositivos para iluminação adequada no campo cirúr-

gico;
f) mesa adequada para a realização da cirurgia;
g) equipamentos específicos da especialidade praticada

(como microscópio cirúrgico, entre outros);
h) estufa/autoclave para  a esterilização de material, se

necessário;
i) dispositivo com chave para a guarda de medicamentos

sujeitos a controle especial;
j) tensiômetro ou esfigmomanômetro;
k) equipamento para ausculta cardíaca;
l) armário provido de porta, ou outro dispositivo com pro-

teção, para a guarda de material  esterilizado e descartável;
m) mobiliário padrão hospitalar nas áreas ocupadas por

pacientes;
n) material de consumo adequadamente esterilizado, de

acordo com as normas em vigor;
o) material para a coleta de resíduos, incluindo recipiente

rígido e impermeável para descarte de perfuro cortantes con-
forme disposto na RDC nº 306, de 07 de dezembro de 2004, da
Anvisa, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o geren-
ciamento de resíduos de serviços de saúde, ou outro instru-
mento normativo que venha a complementá-la ou substituí-la.

p) armário para guarda de roupa limpa;
10.2- A Unidade Ambulatorial tipo II deve contar  com  os

materiais constantes da unidade tipo I, acrescidos de:
a) mesa cirúrgica;
b) oxímetro de pulso;
c) monitor cardíaco e desfibrilador
d) lavadora pequena com barreira, ou outra de  pequeno

porte,  desde que não seja a de uso doméstico;
e) secadora de roupas;
f) fogão ou similar;
g) geladeira ou similar.
10.2.1- O conjunto de emergência deve estar localizado na

sala de recuperação anestésica ou de observação de pacientes,
ou na área de quartos e enfermarias, e estar provido de equi-
pamentos exclusivos, diversos daqueles utilizados na Unidade
de Centro Cirúrgico.

10.3- A Unidade  Ambulatorial  tipo III ou Unidade Médico-
Cirúrgica de curta permanência deve  possuir os seguintes
materiais:

a) mesas cirúrgicas simples;
b) mesa para instrumental;
c) aparelho de anestesia, segundo  normas da ABNT;

d) aspirador cirúrgico elétrico, móvel;
e) dispositivos para iluminação do campo cirúrgico;
f) banqueta ajustável, inox;
g) balde a chute;
h) tensiômetro ou similar;
i) equipamento para ausculta cardíaca;
j) fontes de gases e vácuo;
k) monitor cardíaco;
l) oxímetro de pulso;
m) laringoscópio adulto e infantil, tubos traqueais, guia e

pinça condutora de tubos traqueais, cânulas orofaríngeas, agu-
lhas e material para bloqueios anestésicos;

n) instrumental cirúrgico;
o) bisturi elétrico;
p) material de consumo adequadamente esterilizado, de

acordo com as normas em vigor;
q) medicamentos (anestésicos, analgésicos e medicações

essenciais para utilização imediata), caso haja necessidade  de
procedimento de manobras de recuperação cárdio respiratória.

r) material para a coleta de resíduos, incluindo recipiente
rígido e impermeável para descarte de perfuro cortantes con-
forme disposto na RDC nº 306, de 07 de dezembro de 2004, da
Anvisa, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o geren-
ciamento de resíduos.

10.3.1- Se forem realizadas cirurgias artroscópicas e/ou
colecistectomias por videolaparoscopia, devem as mesmas
ocorrer em sala baritada, dotada de arco cirúrgico com intensi-
ficador de imagem, equipamentos de proteção contra radiações
para a equipe de saúde e paciente, além de mesa com tampo
radiotransparente quando realizados procedimentos com con-
trole radiológico.

10.3.2- Deve haver capnógrafo quando da realização de
cirurgias videolaparoscópicas.

10.3.3- A sala de indução anestésica/recuperação pós-
cirúrgica deve estar equipada com:

a) cama de recuperação com grade;
b) conjunto de emergência, com desfibrilador;
c) tensiômetro ou similar;
d) laringoscópio adulto e infantil;
e) capnógrafo;
f) ventilador pulmonar adulto e infantil;
g) aspirador contínuo elétrico;
h) estetoscópio;
i) fonte de oxigênio e vácuo;
j) monitor cardíaco;
k) oxímetro de pulso;
l) eletrocardiógrafo;
m) maca hospitalar com grade;
n) material de consumo;
o) medicamentos.
10.3.4- Nas áreas de apoio deve haver:
a) estufa/autoclave para esterilização de materiais;
b) geladeira ou similar;
c) fogão ou similar
d) lavadora pequena com barreira, ou outra de pequeno

porte, desde que não seja a de uso doméstico;
e) secadora e equipamento para passagem de roupas;
f) outros.
10.3.5- O conjunto de emergência deve estar localizado na

sala de recuperação anestésica ou de observação de pacientes
e na área de quartos e enfermarias, e estar provido de equipa-
mentos exclusivos, diversos daqueles utilizados na Unidade de
Centro Cirúrgico.

10.3.6- Em caso de atendimento a pacientes com obesida-
de mórbida, o serviço deve dispor de mesa cirúrgica, maca,
cama, aparelho de anestesia e ventilador mecânico, que supor-
tem peso superior a 200 kg.

10.3.7- A sala onde se realizam procedimentos médico-
cirúrgicos vídeo assistidos deve dispor de equipamentos, insu-
mos e pessoal preparados e disponíveis para atendimento de
conversão imediata.

11- Dos Recursos Humanos Necessários
11.1- Os   serviços  de  saúde  que  realizam procedimen-

tos médico-cirúrgico-ambulatoriais e de curta permanência ins-
titucional devem contar com os seguintes profissionais:

a) Unidade Ambulatorial tipo II: médicos responsáveis pela
anestesia, quando houver sedação e pela cirurgia, enfermeiro,
técnico ou auxiliar de enfermagem, e outros.

b) Unidade Ambulatorial tipo III ou Unidade Médico-
Cirúrgica de curta permanência: médicos responsáveis pela
anestesia e pela cirurgia, enfermeiros, técnicos ou auxiliares de
enfermagem e outros. Neste estabelecimento deverá estar pre-
vista a contratação de funcionários médicos, enfermeiros, téc-
nicos ou auxiliares de enfermagem e pessoal de serviços de
apoio para o período noturno, em número suficiente  para a
assistência adequada ao número de pacientes previstos para
pernoite.

11.2- Todos os profissionais deverão estar inscritos nos res-
pectivos Conselhos, conforme determina a legislação em vigor. 

12- Da Organização
12.1- Todos  os serviços  mencionados  no  item 5.1 devem

possuir: 
a) registro diário do mapa de todas as cirurgias;
b) registro da ocorrência de complicações pós-operatórias,

ocorridas até o 30° dia após a realização da cirurgia;
c) registro de dados de ocorrência de infecção pós-cirúrgi-

ca, mantendo estatística mensal de ocorrência de infecção,
topografia da infecção e o tipo de cirurgia realizada;

d) registro  de  uso  das substâncias e medicamentos sujei-
tos a controle especial (entorpecentes e psicotrópicos).

e) registro de acidentes ocupacionais;
f) registro dos sistemas de controle dos processos de este-

rilização de artigos.
12.2- Deve haver uma programação diária de cirurgias para

todas as salas.
12.3- Os procedimentos para controle de infecção pós-ope-

ratória, incluindo limpeza, esterilização e desinfecção de artigos
e superfícies, devem obedecer as determinações da Portaria nº
2616, de 12 de maio de 1998 do Ministério da Saúde, que trata
das condições de controle das Infecções Hospitalares, ou de
outro instrumento normativo que venha a complementá-la ou
substituí-la.

12.4- Os medicamentos e substâncias sujeitos  a  controle
especial devem obedecer ao estabelecido na Portaria nº 344, de
12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, que aprova o Regulamento Técnico sobre
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, ou
outro instrumento normativo que venha complementá-la ou
substituí-la.

12.5- Devem ser estabelecidas rotinas para os serviços de
limpeza, de enfermagem e de lavanderia.

12.6- Os estabelecimentos devem ser mantidos em perfei-
tas condições de ordem e limpeza. 

13 - Do Funcionamento
13.1- Os   serviços   que  realizam  procedimentos médico-

cirúrgico-ambulatoriais e de curta permanência institucional,
mencionados no item 5.1, à exceção da Unidades
Ambulatoriais tipo I, devem ter seus projetos de construção,
adaptação ou reforma aprovados pela autoridade sanitária
competente.

13.2- Os   serviços   que  realizam  procedimentos médico-
cirúrgico-ambulatoriais e de curta permanência institucional,
mencionados  no item 5.1, só podem  funcionar depois de devi-
damente licenciados pela autoridade sanitária competente,
com suas especificações definidas

13.2.1- A licença  de funcionamento deve conter o tipo de
serviço, segundo classificação do item 5.1. desta Norma Técnica
com validade de doze meses, devendo ser renovada anualmen-
te.
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13.2.2- A Unidade Ambulatorial tipo III ou Unidade
Médico-Cirúrgica de curta permanência poderá ter a mesma
licença de funcionamento do hospital, se fizer parte do mesmo.

13.3- Os estabelecimentos mencionados  no item 5.1
devem contar com responsável técnico legalmente habilitado,
inscrito no Cremesp, que assuma sua responsabilidade perante
a autoridade  sanitária competente.

13.4- Os estabelecimentos classificados como unidades
ambulatoriais tipos II, III ou Unidade Médico-Cirúrgica de curta
permanência, devem  contar com retaguarda hospitalar incluin-
do laboratório, radiologia, serviço hemoterápico, e outros recur-
sos que venham a ser necessários, para tratamento de compli-
cações que porventura ocorram durante a realização da cirurgia
e devem, no momento da vistoria, apresentar os respectivos
contratos. O hospital deve estar localizado a uma distância
compatível com o atendimento emergencial ao doente que está
sendo removido.

13.5- As unidades  ambulatoriais tipos I a III ou Unidade
Médico-Cirúrgica de curta permanência poderão contratar ser-
viços  de esterilização de materiais, lavanderia e serviço  de
nutrição e dietética, estando, nestes casos, dispensados de pos-
suir instalações físicas e equipamentos necessários para a este-
rilização de materiais, lavagem  de  roupas  e preparo de dietas.
Entretanto a edificação não estará dispensada de possuir áreas
como:

1- Copa para o recebimento das dietas e refeições.
2- Área para a descontaminação e lavagem do material a

ser esterilizado.
3- Área para o recebimento e guarda do material esterili-

zado.
4- Área para a guarda da roupa suja que poderá ser a

mesma área da sala de utilidades das unidades.
5- Área para a guarda de roupa limpa. 
13.5.1- Devem apresentar documentação que comprove a

contratação dos serviços, com definição de responsabilidades
entre as partes.

13.6- O transporte dos materiais (roupas, materiais de uso
médico-cirúrgico e alimentos) deve ser feito em condições de
acondicionamento e embalagem, sem risco de contaminação
entre os materiais sujos e limpos.

13.7- Nos municípios onde haja coleta diferenciada de resí-
duos de serviços de saúde, os estabelecimentos mencionados
no item 5.1 devem estar cadastrados junto ao serviço de cole-
ta.

13.8- Os   estabelecimentos   classificados  como   unida-
des ambulatoriais tipos II e III ou Unidade Médico-Cirúrgica de
curta permanência devem ter condições de efetuar a remoção
de pacientes que necessitem de internação, sem agravar suas
condições clínicas, podendo dispor de serviço próprio ou con-
tratado.

13.8.1- Em  ambas  as  situações  devem  ser  atendidas as
exigências da regulamentação específica para o transporte de
pacientes.

14- Disposições Gerais
14.1 Os casos suspeitos de eventos adversos relacionados

ao uso de medicamentos, devem ser notificados ao Centro de
Vigilância Sanitária, ou às unidades de vigilância sanitária,
estaduais e municipais, através do formulário “Notificação de
Suspeita de Reação Adversa a Medicamento ou Desvio da
Qualidade de Medicamento”, conforme legislação vigente.

Parágrafo único: As notificações podem ser encaminhadas
pela internet através do site do Centro de Vigilância Sanitária -
www.cvs.saude.sp.gov.br; por correio eletrônico para o endere-
ço peri@cvs.saude.sp.gov.br ; pelo correio para o seguinte
endereço: Av. Dr. Arnaldo, 351, Anexo III, 3º andar, Cerqueira
César, São Paulo - SP. CEP: 01246-901; por Fax para o número
(11) 3065-4744 e, ainda, por meio das sedes de vigilância sani-
tária estadual ou municipal pertinentes.

14.2 - Os casos suspeitos de eventos adversos relacionados
à qualidade de equipamentos, produtos e materiais de uso em
saúde, devem ser notificados ao Centro de Vigilância Sanitária,
ou às unidades de vigilância sanitária, estaduais e municipais,
através do formulário “Notificação de Desvio de Qualidade ou
Suspeita de Evento Adverso a Produto para a Saúde”, conforme
legislação vigente. 

Parágrafo único: As notificações podem ser encaminhadas
pela internet através do site do Centro de Vigilância Sanitária -
www.cvs.saude.sp.gov. br; por correio eletrônico para o ende-
reço tecnovigilancia@cvs.saude.sp.gov.br ; pelo correio para o
seguinte endereço: Av. Dr. Arnaldo, 351, Anexo III, 3º andar,
Cerqueira César, São Paulo - SP. CEP: 01246-901; por Fax para
o número (11) 3065-4738 e, ainda, por meio das sedes de vigi-
lância sanitária estadual ou municipal pertinentes.

14.3- Os estabelecimentos que realizam procedimentos
médico-cirúrgicos de curta permanência institucional terão
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para atender às exigências
desta Norma Técnica.

(Anexo I)
Identificação do Serviço
( Razão Social - Endereço Completo )
Termo de Responsabilidade Médica
Eu,–– (nome completo do médico)––,inscrito no Cremesp

sob nº ––––– assumo total responsabilidade pela indicação e
realização do tratamento médico-cirúrgico a que será submeti-
do  o(a) Sr(a).–– (nome completo) –––, RG nº ––––––, de
–(idade)–––, no –– (nome do serviço) em ––––/––––/––––––

––––––––––––––, –––––––/–––––––/––––––––

Cidade               dia     mês     ano
–––––––––––––––––––––
assinatura e carimbo com nome e nº CRM
(Anexo II)
Identificação do Serviço
( Razão Social - Endereço Completo )
Termo de Aceitação do Tratamento Médico-Cirúrgico de

Curta Permanência
Eu, ––(nome completo do paciente)–––, RG nº–––, aceito

plenamente    o    tratamento    médico-cirúrgico   preconizado,
sob responsabilidade  do   Dr. ––(nome completo do médico)––,
inscrito no Cremesp sob nº––––––, a ser realizado no ––(nome
do serviço)––, em –(data)––, tendo recebido esclarecimentos
sobre todos os procedimentos a  serem realizados, incluindo
eventual transferência para outro serviço de saúde, se necessário.

––––––––––––––, –––––––/––––––––––/–––––––
Cidade              dia      mês       ano
–––––––––––––
assinatura
(Anexo III)
Identificação do Serviço
( Razão Social - Endereço Completo )
Termo de Acompanhamento de Paciente
Eu, ––(nome completo do acompanhante)––, RG nº

––––––, responsabilizo-me por acompanhar o(a) Sr(a).–––
(nome completo do paciente)––––, RG nº ––––, durante o tra-
tamento cirúrgico, no –––(nome do serviço)––– em
––––/––––/––––, bem como até o retorno à sua residência,
salvo se houver intercorrência que torne necessária sua inter-
nação em hospital.

–––––––––––––––, –––––––/––––––––/––––––––
Cidade                 dia      mês      ano
–––––––––––––––––
assinatura
Comunicado
Considerando o disposto no artigo 5º, da Lei nº 8.666, de

21/06/93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 06/07/94, que trata
do pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de
bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, em
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo
quando presentes relevantes razões de interesse público,
mediante justificativa prévia e publicada;

Considerando a Resolução nº 05/97, de 24/04/97, do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado, que no seu item VI,
determina que serão relacionadas as exigibilidades decorrentes
de contratações de valor igual ou superior ao previsto para
Tomada de Preços, exigindo, contudo, as informações relativas
às contratações realizadas com dispensa ou inexigibilidades de
licitação;

Relacionamos as PDs referentes a Bec ( Fundes), tendo em
vista risco a Saúde da População e visando a continuidade do
atendimento hospitalar, pois a falta das mesmas acarretaria a
paralisação, ocasionando sérios problemas à Saúde Pública.

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

090110 2005PD01886 3.150,00
090115 2005PD02326 406,00
090131 2005PD02476 1.527,05
090142 2005PD01554 3.004,00
090153 2006PD00014 1.302,00
090165 2005PD02332 2.248,00
090165 2005PD02340 1.800,00
090175 2005PD01205 407,40
090181 2005PD02758 25,20
090181 2005PD02760 5.271,14
VALOR TOTAL 19.140,79

Retificação do D.O. de 29-11-2005
Deliberação CES/SP - 3, de 18-11-2005
Onde se lê:
Comissão Organizadora:
I - Poder Público
Cosems/SP
Dr. Jorge Harada
Leia-se:
Comissão Organizadora:
I - Poder Público
Cosems/SP
Dr. Jorge Harada
Dra. Alda Braatz Antunes de Moura Carvalho
Dra. Jeanete Múfalo Silva Bueno
Dra. Sílvia Simões Teixeira Nicolau

COORDENADORIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Extratos de Termos de Permissão de Uso
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde -

Permissionário: Prefeitura do Município de Cerqueira César
Objeto: Transporte de passageiros Placa CMW-5713 Data da
Assinatura do Convênio: 04/06/2002

Permitente: Secretaria de Estado da Saúde -
Permissionário: Prefeitura do Município de Ribeirão Grande
Objeto: Transferência de ambulâncias para expansão da capa-
cidade operacional do SUS/SP Data da Assinatura do Convênio:
26/12/2001

Fonte: Tesouro
Data de Assinatura: 27/12/2005
Vigência: 31/12/2006
Número: 09/05
Processo: 001.0013.000.031/2004
Processo de Origem: 001.0001.004.047/01
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Contratada: Organização Santamarense de Educação e

Cultura - Hospital Estadual do Grajaú ìProfessor Liberato John
Alphonse Di Dioî

CNPJ: 62.277.207/0001-65
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a reti-

ratificação do Contrato de Gestão firmado entre a Contratante
e a Contratada em 28/12/2001, acrescentando ao Anexo
Técnico II, parte integrante deste, em seu item 4 (quatro), o sub
item 4.12 com a seguinte redação:

4.12 R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais)
para atender despesas com aquisição de equipamentos médico-
hospitalar, em parcela única a ser paga no mês de janeiro/2006
onerando:

UGE. 090148
Funcional Programática: 10 302 0930 4849 0000
Natureza de Despesa: 44 50 42
Fonte: Tesouro
Data de Assinatura: 27/12/2005
Vigência: 31/12/2006
Número: 04/05
Processo: 001.0013.000.032/2004
Processo de Origem: 001.0001.004.049/2001
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Contratada: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São

Paulo - Hospital Geral de Guarulhos
CNPJ: 62.779.145/0001-90
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a reti-

ratificação do Contrato de Gestão firmado entre a Contratante
e a Contratada em 28/12/2001, acrescentando ao Anexo
Técnico II, parte integrante deste, em seu item 4, o sub item 4.5
com a seguinte redação:

4.5 R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para atender des-
pesas com aquisição de equipamentos médico-hospitalar, em
parcela única a ser paga no mês de janeiro/2006 onerando:

UGE. 090148
Funcional Programática: 10 302 0930 4849 0000
Natureza de Despesa: 44 50 42
Fonte: Tesouro
Data de Assinatura: 27/12/2005
Vigência: 31/12/2006
Número: 03/05
Processo: 001.0100.000.038/2004
Processo de Origem: 001.0001.004.055/2001
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Contratada: Associação Paulista para o Desenvolvimento

da Medicina - SPDM - Hospital Geral de Pirajussara
CNPJ: 61.699.567/0004-35
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a reti-

ratificação do Contrato de Gestão firmado entre a Contratante
e a Contratada em 28/12/2001, acrescentando ao Anexo
Técnico II, parte integrante deste, em seu item 4 (quatro), o sub
item 4.6 com a seguinte redação:

4.6 R$ 3.120.000,00 (três milhões, cento e vinte mil reais)
para atender despesas com aquisição de equipamentos médico-
hospitalar, em parcela única a ser paga no mês de janeiro/2006
onerando:

UGE. 090148
Funcional Programática: 10 302 0930 4852 0000
Natureza de Despesa: 44 50 42
Fonte: Tesouro
Data de Assinatura: 27/12/2005
Vigência: 31/12/2006
Extrato de Termo Aditivo ao Convênio de Parceria
Número: 02/05
Processo de Origem: 001.0100.000.378/2005
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Contratada: Universidade Estadual de Campinas - Hospital

Estadual de Sumaré
CNPJ: 46.068.425/0001-33
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a reti-

ratificação do Convênio de Gestão firmado entre a Contratante
e a Contratada em 17/08/2005, acrescentando ao Anexo
Técnico II, parte integrante deste, em seu item 4 (quatro), o sub
item 4.4 com a seguinte redação:

4.4 R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) para
atender despesas com aquisição de equipamentos médico-hos-
pitalar, onerando:

UGE. 090148
Funcional Programática: 10 302 0930 4852 0000
Natureza de Despesa: 44 50 42
Fonte: Tesouro
Data de Assinatura: 27/12/2005
Vigência: 31/12/2006
Retificação do D.O. de 6-1-2006
Termo Aditivo: 012/2005
Processo: 001/0100/000.504/2005
Entidade: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do

Ribeira - Consaúde
Onde se lê:
Data de Assinatura: 04/01/2006
Vigência: 31/12/2006
Leia-se:
Data de Assinatura: 28/12/2005
Vigência: 30/06/2006

UGA IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR
MENDES DE BARROS

Despachos do Diretor Técnico de Departamento, de
2-1-2006

Processo: 001.0134.000.571/05
Diante da manifestação do GTAH, determino a Aplicação

de Multa à empresa Masif Artigos Médicos e Hospitalares Ltda.
Ltda, de 0,4% por dia de atraso, incidente sobre o valor do
material entregue com atraso, nos termos do Inciso I do Artigo
80, da Lei Estadual 6.544/89, c/c o Artigo 86 e 87 da Lei Federal
nº 8.666/93 e atualizações posteriores e alínea “b” do Artigo 2º
da Resolução SS-26/90.

Fica aberto o prazo de 05 dias para apresentação de defesa.
Processo: 001.0134.000.434/05
Diante da manifestação do GTAH, determino a Aplicação

de Multa à empresa Indústria Farmacêutica Rioquímica Ltda, de
0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor do material
entregue com atraso, nos termos do Inciso I do Artigo 80, da Lei
Estadual 6.544/89, c/c o Artigo 86 e 87 da Lei Federal nº
8.666/93 e atualizações posteriores e alínea “a” do Artigo 2º da
Resolução SS-26/90.

Fica aberto o prazo de 05 dias para apresentação de defesa.

HOSPITAL GERAL DE VILA PENTEADO

Extrato de Reajuste
Processo: 001.0127.000.687/03
Contrato: 518
Contratante: H.G.V.P. “Dr. Jose Pangella”
Contratada: Empresa K. Takaoka Industria e Comércio Ltda.
Objeto: Reajuste contratual conforme a Cláusula Terceira
Referente: Contrato de prestação de serviços de manuten-

ção preventiva e corretiva de equipamentos.

Valor Mensal Atual: R$ 3.816,17 (Três Mil, Oitocentos e
Dezesseis Reais e Dezessete Centavos)

IPC - Fipe Novembro/2005 = 132,05
IPC - Fipe Novembro/2004 = 125,86
Variação do Período = 4,92%
R = Po. [(IPC/IPCo) - 1]
R = 3.816,17. [(132,05/125,86) - 1 ]
R = 3.816,17 X 4,92%
R = 187,76
Valor Mensal Reajustado: R$ 4.003,93 (Quatro Mil, e Três

Reais e Noventa e Três Centavos), a partir de 12.11.2005.

HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA -
GUAIANAZES

Portaria HGJTC - G - 2, de 3-1-2006
O Diretor Técnico do Departamento de Saúde, visando

garantir o cumprimento quanto aos artigos 64 e 65 da instru-
ção 1/2002 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, determina:

Artigo 1º - Designar as servidoras Roseana Thomaz de
Oliveira Ribeiro, RG. 9.264.262-7, Assistente Técnico de Saúde
I e Alice Mituko Muto, RG. 14.881.814, Nutricionista Chefe,
como responsáveis pelo controle interno;

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua
publicação.

COORDENADORIA DE REGIÕES DE
SAÚDE

Extratos de Termos Aditivos
Processo:- 0212.003201/05
Termo Aditivo:- 02/05
Interessado:- Prefeitura do Município de Monte Alegre do Sul
CNPJ:- 52.846.144/0001-67
Objeto:- O presente Termo Aditivo tem por objeto a trans-

ferência de recursos financeiros destinados a investimento -
Ampliação e Reforma UBS Central

Valor:- R$ 130.000,00 em parcela única
Programa de Trabalho:- 10.302.0930.4.849 - Fonte

Tesouro
Natureza de Despesa:- 44.40.51
UGE:- 09.01.31
Vigência:- 30/06/2006
Data Assinatura:- 29/12/05
Processo:- 0215.004854/05
Termo Aditivo:- 04/05
Interessado:- Prefeitura do Município de Itirapina
CNPJ:- 46.313.714/0001-50
Objeto:- O presente Termo Aditivo tem por objeto a trans-

ferência de recursos financeiros destinados a investimento -
Reforma e Ampliação do Hospital

Valor:- R$ 300.000,00 em parcela única
Programa de Trabalho:- 10.302.0930.4.849 - Fonte

Tesouro
Natureza de Despesa:- 44.40.51
UGE:- 09.01.32
Vigência:- 31/12/2005
Data Assinatura:- 29/12/05

DIR II - SANTO ANDRÉ

Retificação do D.O. de 1-11-2005
Proc.: 001.0102.006768/05
Contrato: 08/04
Onde se lê:
Locatário
Leia-se:
Contratante

DIR VI - ARAÇATUBA

SUBGRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Despachos da Diretora, de 6-1-2006
01.Comunicado de Deferimento de Renovação de Licença

de Funcionamento - Farmácia de Manipulação
Protocolo:- 0296/05 - SG - Data de Protocolo:- 24/05/2005
CEVS:- 353010291-524-000009-1-0 Data de Vencimento:-

24/05/2006
Razão Social:- Mustafa Mohamed Zogbi Me
CNPJ/CPF:- 67595264/0001-06
Endereço:- Rua 9 de Julho, 1238 - Centro
Município:- Mirandópolis CEP:- 16800-000 UF:-SP
Resp.Legal:- Mustafa Mohamed Zogbi CPF: - 086.948.288-20
Resp. Técnico:- Mustafa Mohamed Zogbi CPF: -

086.948.288-20
CBO:- 06710  Conselho Prof:- CRF Inscr:- 10646  UF:- SP
02.Comunicado de Deferimento de Alteração Razão Social

e Renovação de Licença de Funcionamento - Análises Clínicas
Protocolo:- 0580/04 - Sg   Data de Protocolo:- 16/09/2004
CEVS:- 350210190-851-000004-1-0 Data de Vencimento:-

22/11/2005
Razão Social:- Laboratório de Análises Clínicas Bioclin Ltda
CNPJ/CPF:- 55748487/0001-87
Endereço:- Rua São Paulo, 1111 - Centro
Município:- Andradina CEP:- 16901-000 UF:-SP
Resp.Legal:- José Antonio Busichia  CPF: - 865.447.728-87
Resp. Técnico:- José Antonio Busichia CPF:- 865.447.728-

87
CBO:- 05110  Conselho Prof:- Crbm Inscr:- 1.188  UF:- SP
03.Comunicado de Deferimento de Renovação de Licença

de Funcionamento - Farmácia de Manipulação
Protocolo:- 026/05 - Sg   Data de Protocolo:- 17/01/2005
CEVS:- 350210191-524-000003-1-0 Data de Vencimento:-

17/01/2006
Razão Social:- Farmácia de Manipulação Esteves Ltda-Me
CNPJ/CPF:- 74556234/0001-56
Endereço:- Rua Paes Leme, 511 - Centro
Município:- Andradina CEP:- 16900-000 UF:-SP
Resp.Legal:- Marilsa Esteves  CPF: - 078.651.708-58
Resp. Técnico:- Marilsa Esteves  CPF: - 078.651.708-58
CBO:- 06710  Conselho Prof:- CRF Inscr:- 12169  UF:- SP
04.Comunicado de Deferimento de Renovação de Licença

de Funcionamento - Farmácia de Manipulação
Protocolo:- 057/05 - Sg   Data de Protocolo:- 31/01/2005
CEVS:- 353010291-524-000013-1-0 Data de Vencimento:-

31/01/2006
Razão Social:- H.Kojima & Filhos Ltda
CNPJ/CPF:- 03153683/0001-05
Endereço:- Rua Rafael Pereira,1122 - Centro
Município:- Mirandópolis CEP:- 16800-000 UF:-SP
Resp.Legal:- Hayao Kojima   CPF: - 214.022.808-15
Resp. Técnico:- Pedro Hayao Kojima CPF: - 130.422.058-35
CBO:- 06710  Conselho Prof:- CRF Inscr:- 18881  UF:- SP
O(S) Responsável(S) Assume(M) Cumprir a Legislação

Vigente e Observar As Boas Práticas Referentes `As Atividades
Prestadas, Respondendo Civil e Criminalmente Pelo Não
Cumprimento de Tais Exigências, Ficando Inclusive, Sujeito(S)
ao Cancelamento Deste Documento.

05.Comunicado de Deferimento de L.T.A.
Processo:- 001.0206.001025/04
Protocolo:- 0409/04 - Sg   Data de Protocolo:- 06/07/2004
Lta:- 000.000.005.05
Tipo de Estabelecimento:- Fábrica de Doces de Origem

Animal
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COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
Portaria do Coordenador, de 6-1-2006
Transferindo:
nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180/78, a partir de 21/11/2005 para a(o) Coordenadoria de Recursos

Humanos, da Administração Superior da Secretaria e da Sede, o cargo de Diretor Técnico de Divisão de Saúde , do SQC-I, Referência
11, da Escala de Vencimentos Comissão, da(o) então Núcleo Regional de Saúde da Capital 1, da Dir I da Capital, da Coordenadoria
de Saúde da Região Metropolitana da Grande São Paulo, vago em decorrência da(o) exoneração de Sandra Helena Simon Siqueira
( D.O. 25/7/2001 ). Proc. 001/0101/013888/99;

nos termos dos artigos 54 e 55, da Lei Complementar nº 180/78, o(s) Cargo(s) Vago(s) do SQC-III e ou Função(ões) Atividade(s)
Vaga(s) do SQF-II, na seguinte conformidade:

Classe Ex-Ocupante Motivo Sub-
Vacância Quadro R.G. Digito D.O. Proc./Ofício nº

Da UA: Complexo Hospitalar “Padre Bento”, em Guarulhos
UD: Complexo Hospitalar “Padre Bento” de Guarulhos
UO: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Para a UA: Hospital Geral “Dr. José Pangella” de Vila Penteado
UD: Hospital Geral “Dr. José Pangella” de Vila Penteado
UO: Coordenadoria de Serviços de Saúde

1 Enfermeiro Maria do Socorro Teles Feitosa Exoneração SQC - III 77938184 CE 4/ 2/1994 001.0127.000836/05
Da UA: Coordenadoria de Recursos Humanos
UD: Coordenadoria de Recursos Humanos
UO: Administração Superior da Secretaria e da Sede
Para a UA: Instituto “Dante Pazzanese” de Cardiologia
UD: Instituto “Dante Pazzanese” de Cardiologia
UO: Coordenadoria de Serviços de Saúde

1 Oficial Silvana Moraes da Conceição Silva Dispensa SQF - II 215084548 SP 31/ 3/1998 001.0705.000733/05
Administrativo

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Extratos de Termos Aditivos aos Contratos de Gestão
Número: 01/05
Processo: 001.0100.000.029/2004
Processo de Origem: 001.0001.004.048/2001
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Contratada: Associação Paulista para o Desenvolvimento

da Medicina - SPDM - Hospital Estadual de Diadema
CNPJ: 61.699.567/0005-16

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a reti-
ratificação do Convênio de Gestão firmado entre a Contratante
e a Contratada em 28/12/2001, acrescentando ao Anexo
Técnico II, parte integrante deste, em seu item 4 (quatro), o sub
item 4.5 com a seguinte redação:

4.5 R$ 1.440.000,00 (hum milhão, quatrocentos e quaren-
ta mil reais) para atender despesas com aquisição de equipa-
mentos médico-hospitalar, em parcela única a ser paga no mês
de janeiro/2006 onerando:

UGE. 090148
Funcional Programática: 10 302 0930 4849 0000
Natureza de Despesa: 44 50 42

usuario
Linha


